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2.1 O QUE É? 

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o 
documento de formalização de demanda (DFD) é o artefato que fundamenta o plano de 
contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 
contratação. Conforme a lógica instituída pelo Decreto nº 10.947/2022, os DFDs são 
confeccionados no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) e 
constituem a base do plano de contratações anual (art. 8º). É recomendável que cópia do 
documento conste do expediente de contratação. O documento de formalização de demanda 
é artefato de extrema importância, já que é o ato inicial que deflagrará todo o procedimento 
administrativo de contratação. 

Decreto nº 10.947/2022 Art. 8º Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante 
preencherá o documento de formalização de demanda no PGC com as seguintes 
informações: 

I - justificativa da necessidade da contratação; 
II - descrição sucinta do objeto; 
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo 
anual; 
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de 
acordo com as orientações da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos 
ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;
VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com 
a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; 
VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 
formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que 
as contratações serão realizadas; e 
VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável. Parágrafo 
único. Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e as entidades observarão, no 
mínimo, o nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos serviços e das obras dos 
Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do Governo federal (sem grifos 
no original).

Como fazer?



2.4 COMO PREENCHER CADA UM DOS CAMPOS? No preenchimento do documento, é 
necessário atenção especificamente: 

• Justificativa da necessidade da contratação: deve ser explicitada a pertinência da contratação 
com as necessidades do órgão. Para as compras, deve ser enfrentada a questão da 
obediência ao princípio da padronização (artigo 40, inciso V, alínea ‘a’, NLLC) e a necessidade 
(com fundamento de fato e de direito) de indicação de determinada(s) marca(s) ou modelo(s) 
(artigo 41, inciso I, NLLC) ou eventual proibição de contratação de marca ou modelo 
específicos (artigo 41, inciso II, NLLC). No caso dos serviços, deve ser atestado que estes não 
estão inseridos nas atribuições dos cargos de carreira do requisitante e nem se amoldam às 
outras vedações e exceções trazidas pelo artigo 48 e, se necessário, justificar a opção pela 
contratação de mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço (artigo 
49, NLLC); 

• Descrição sucinta do objeto: sem imposição de condições que restrinjam a competitividade e 
observando o nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos serviços e das obras dos 
Sistemas de Catálogo de Material (CATMAT), de Serviços (CATSER) ou de Obras do Governo 
federal (orientação da Secretaria de Gestão). Deve ser observada, especialmente, a decisão 
contida no Acórdão 2.831/2021 - Plenário TCU, bem como as orientações específicas contidas 
no Comunicado nº 02/2023 da SEGES, que pode ser acessado pelo Portal de Compras do 
Governo Federal (compras.gov.br), disponível a partir da aba “Acesso à Informação”. É, ainda, 
relevante consultar o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, para verificar se o 
objeto da contratação é um item padronizado disponível no Catálogo Eletrônico de 
Padronização. 

• Quantidade a ser contratada: o mal dimensionamento do quantitativo a ser contratado 
consiste em um dos principais fatores geradores de contratos antieconômicos à 
Administração Pública. É relevante mensurar com cautela o quantum que se busca contratar, 
baseado em experiências anteriores e atentando-se para eventual extraordinariedade. Por 
exemplo, em períodos de grandes eventos no país e que demandam maior dedicação dos 
agentes públicos envolvidos em atividade de Inteligência, é razoável crer que haverá uma 
maior necessidade de serviços e bens de consumo na repartição, ainda que temporária. Essas 
circunstâncias, dentro do possível, devem ser analisadas na fase de planejamento, pois o 
acréscimo no curso da execução contratual pode resultar na perda de economia de escala, na 
forma do artigo 40, inciso III, da NLLC; 

• Estimativa preliminar do valor da contratação, que, segundo orientação da Secretaria de 
Gestão (disponível no portal compras.gov.br), dispensa, nesta etapa do planejamento, a 
observância dos ritos formais do artigo 23 da NLLC e da IN SEGES/MP nº 65, de 7 de julho de 
2021, bastando a consulta a fontes que permitam a estimativa do valor pela Administração, 
por exemplo: histórico de preços praticado em contratações do órgão ou da entidade; preços 
de contratações públicas similares realizadas por outros órgãos e entidades da 
Administração; preços de mercado vigentes ou quaisquer outros meios. É facultado ao setor 
técnico a aplicação de percentuais ou índices oficiais nos valores das fontes consultadas, a 
título de correção inflacionária. Para esse momento da contratação, o principal é buscar 
preços vigentes ou atualizados, prospectados para cenários futuros. 



• Nome da área requisitante ou técnica, com a identificação do responsável, para compor a 
equipe que irá elaborar Estudos Preliminares e Gerenciamento de Risco e, se necessário, 
daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços.
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